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Obriga a inserção nos im-
pressos a serem distribui
dos neste MuniCípio dã
inscrição: "NÃO JOGUE ES-
TE IMPRESSO NA VIA PÚBLI-
CA", e da outras providen
cias.

dizoba-N-°.

A croma MUNICIPAL DE SÃO PAULO-DEO:MEM:

Artigo 1 2 - Devera-constar obrigatoriamente
nos impressos a serem distribuidos neste unicípio, de cunho educati
vo, informativo ou comercial, em local visível, de maneira . clara e
legível a seguinte inscrição: "NÃO JOGUE ESTE IMPRESSO NA VIA PÚBLI-
CA".

Artigo 2 2 - Os infratores estarão sujeitos
a multa de 10 (dez) U.F.M., em dobro na reincidencia.

Artigo 3 2 - As despesas com a execução des-
ta Lei, correrão por conta das dotaçOes orçamentárias prOprias.

Artigo 4 2 - Esta Lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposiçOes em contrário.

Sala das SessOes, 16 de novembro de 1994.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Atualmente nossa cidade assiste um verdadeiro fes
tival de distribuição de panfletos, boletins e de todo o tipo de
impressos.

Embora o artigo 25 da Lei n 2 10315 de 30-04-87
proiba a distribuição de panfletos, folhetos, comunicados ou qual-
quer outro tipo de impresso, verificamos um profundo e continuado
desrespeito à legislação vigente.

Principalmente nos cruzamentos das vias publicas,
essa prática vem se tornando corriqueira, e seus efeitos maléficos
se fazem presentes, pois essas publicidades são atiradas nas vias
e logradouros públicos, pelos cidadãos mal educados.

Ao ser abordada, a população teria apenas duas ai
ternativas: não aceitar de pronto o impresso oferecido, ou aceita:
lo, e apOs sua leitura, atirá-lo em recipiente prOprio para lixo.

Infelizmente, tal sistemática não ocorre, pois a
maioria da população aceita o panfleto e logo à seguir o atira pa-
ra fora de seu veiculo, comprometendo a limpeza da cidade, e infri
gindo no artigo 24 da referida Lei.

Esses papeis, ao sabor dos ventos e dos. caudais
das enxurradas, necessariamente irão entupir os bueiros e tubula-
çOes de escoamento das águas pluviais, provocando as já conhecidas
enchentes.

Evitar a distribuição de impressos totalmente, se
ria quase impossível, face as carencias fiscalizatOrias do Municll
pio.

Partindo-se para uma campanha educativa, que se-
ria o ideal para minimizar o problema, este Projeto pretende obri-
gar a impressão em todas as publicidades, legais (Decreto 34385 de
03-08-94) ou não (Lei n 2 10315 de 30-04-87), da frase: "NÃO JOGUE
ESTE IMPRESSO NA VIA PÚBLICA", na tentativa de conscientizar a po-
pulação paulistana a colaborar com a Administração Municipal, pa-
ra manter a nossa cidade limpa, e com o consequente escoamento nor
mal das aguas de chuva.
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